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49 Repr••-~'-• •• ia.uealçÕe• G••tora• ... 1mu4llA•• de Tr ... -

llaador•• do S•rtriCJ•• .S. Saiul., ~e•• • PriW•M•1 e OaUÚ'i- -

A•ra.1. 

ArUp 2•--Para a-pri.llli•to • IUH•-Õi• llo 81•po•ta ao ArtJ. 
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I-to-.iar • c.-tralar e Pl••al.1-r .-ss.t!~ão d 

PoliUe• d•-S•ad8 ao llaal~i•l•• .lllrl .. lwe •o• .... ••JMf"to• •e••Ô• 

•º• • f'u .. ~ira• • ••UMl•r••• priori.a.ela .S. at.a.9•0 • pArUeiP.-

çio, 81.p parUel.,..do - 4-f'iaiti• cio Oro-.•to .... 1rlpal. 1 ,,a• 
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do, wu_.. a Promoçie, Pr ... -ção • Protaçia • ••Íade u Pepalaoãea 

!Y-ael.abarar •• eamp .. ba• ld•··~~•••i• Q'119 t1"•t•• 
- s ....... e.o llá..leo, P9l.u.lçio • 011tr ........... li ....... •·iM· da 

P•plação. . 
Y-Pr-.er Prasr-• de Prew .. oi• À• l>a••ç._.- · à 

••r IU.lli•tr•da• - todll • Rede Malieipal. de &m•ba. 

CGllU.lla.. • • 
f 

1 



"~ONrlNlJAÇÃO DA L&I DR Ng 1.4J5/9011 

VI- Manter intereâ~bio ~um Entidades Oficiais e Pri

vadas de Pesquiaaa e de Atividades ligauaa ~-saúde. 

VII- Elaborar, Aprovar e Modificar o seu Regimento ln· 

terno pelo voto de 2/' ( Uois terços) dos seua membro~. 

VIIi-Solicitar as Indic•Çàea-para o preenchimento de 1 

cargo de ~oDaelbeiro, nos ~asoa de Vacâncias e termino de mandato • 

.IX-Nomear e dar Posse aos seus Membros, observando Of 

Requiaitoa no Artigo 5g desta Lei. 

Ci.PÍTULO III 

~úNSTITUIÇÃO E COM.POSIÇÃO 

Artigo 4g_ O ~.MS eontará com a partir.ipação Triparti

te de Repreaentantea uaa Entidades doa TrabalbaJores de Sabde, da 

InatittU:çÕea Gestoras do Serviço do Saúdo e doa Uauarios, <-ºªª a ae

gainte rompoaição: 

I-08 (oito) Membro• Representan4o ~ os Uauarios,aaaim 1 

discriminad'ls: 

A)-01 (HUM) Repre•enta••e da Isreja CatÓliea; 

-a)-01 (HUM) Representante daa Igrejas Protestant~s 

indicado pelo conjunta de ~aatore~i 

C)-01 (HUM) Representante do Sindieata doa Trabalha-

dores; 

U)-01 (HUM) Repreaentante do Sindir.ato doa E•presad_ 

res; 

E)-~L (ll\JM) Representante da ASaociaçao de Moradorea 

dt11 Bairros; 

F)-01 (HUM) Representante da Asao~iaçoo de Moradores 

dos Distritos. 

G)-Ol tliUM) Reprosentonte dos Clubea de Serviço.a,i.n

di•atlo pelo eonjuntu üos weamoa; 

H)-01 ... (.UUM) Representante da Aasoriaçãn comer11:tial 1 

Industrial e Agro-Pe~uaristG. 

II-08 loito) Mo•broa Repres~ntando as Entidades doa Tra

balhadores na áreâ de SaÚde, assim disrrimtnadoai 

A)-02(1JOI5) Servidores Muni~ipaia de Nivel Superitsr 

B)-02(DOSS) Scrvic:\nre:s Muni ri pois d,. Nlvt1l Mf.rl~o ~/ 

ou Elemer.tar; 

e> -02 (.001s > Sarvidorea Estaduais de Nível Superior, 

1J)-02(UOIS) Servidores Retaduaia de Nivel •adio 

ou ele•en tar • continua ••• 
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IiI-08 (~ITfJ) Me•bro• Rapr••entando as Im•tituiçÕe• Ge•· 

tora• do• SErviçoa de Saúde, •••i• dia.rimiD•áo•i • 

A)- 01 (HUM) R•pr••••tante do Poaer lseratJ.wo1 

Bi- 01 tll\DO Repreaentante d• DSSAS-.ü•pa'l"ta .. •to cs. 

SeÚde e Aa•Latênrla Sori•l Muniripel5 

=>- Ol (aUM) RepreaaDt.aDte do ü!~uepart•••nto d~ 

8da.açio • cul.tura Mun.ieipal1 

ü)- 01 (HUM) Ra pr • ••• ta11 te 4o HJSR- Hoapl~l João 

doa S•Dto• N•'VGfll 

E)- 01 (HUM) lh1presan'tanta da Unidaua S•nit.ri•1 

,. l- 01 (HVM) lle pre aen taa t• do SAAS - Ser~içoa AUtÔ-

aoao da Ã1ua a ~••otoi 

<U- 01 (HUM) Reprc15entan te Lia 1UUS P-it111rre•• iapÍr i t~ 

-santeD•o ~o 9eruár1a; 

ti)- Ol (HUH) Llepre•entente elo &Jeparta•anto de Plane-

jamanta. 

1 lG- O Ser.r•tario a Membro Nato e orupara a Pre•tdência 

do COJISRLHO !«JNI~lPAL D& SAÚUE indioado pel~ ~z-~uti~o Mulli~1pal 1 1 

,.aat'orme capltu.lo III, .Art.iaa ltD, itam lll,lotra "A" daata Lei. 

~1 2a- A indJ..ação Joa He•bros Titulares ~o•pr••nderá • ' 

doa re•pert..ivoa s~91ontaa. 

~ J~- Não bovonuo a indicação do ílepreaentanta ro••id•r•• 

-aa-• que a sn~dado ou I.n•t.itui~ão~aio t~m int.er~··· •• parti,lpar 

•çDdo, porélil, .. ...nti.ua A vaao roapocUva, que po'1.a:•a aer pr•••eb.ld 

a qua~qu.r te•po • 

• \rtia;o 5a ... úa •embroa ua cMS ., aa reape• tiv.-J• Suple•t•• 1 

•xer~erão Nanc1Ato de 0 2 ( doia ) ano5 1 adllliti.Ddo-•• a ~eaowaç•o. 

do cKS. 
ArUao 6Q- São roquJ.ait.o• ,?ar"il ~Ucipaq.ilo'> ,.amo M.!W.ro> 1 

1- n •• onber.i~~ ldoneiuade .Hor•l; 

II- Idaae Superior • 21 ( Vinte e Um ) A:ao•; 

III- Ra•idir no Huni~Ípio há Maia da 02 ( dai• ) ADO•I 

IV- Sat•r no Gozo aoa Direito• PalÍt.lroa. 

Arttao 7ª- A FUJJçio de Me•bro do cJ.iS é .o.a.tdera.U. de 111-

t•r•••• puhli~o rnlftYante • não r••unera~a e Aat.abe~•r•r• pre•umção 

e 1<.\0neidade .Mor•l e aa segurar• priaao-e•pe r.ia.la Juatitir•d•• ••' a.. 
quàlqudr outra ••~iço p•lo rompareri .. ato àa auaa 8••-

continua ... . 
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Art.i~o 80- Perd•r• o llandat.o o ~--••lb•ir• que •e •Wl••'tar 

........ tifi••d-•te a 03 ( Tre•) S•••Õ•• r-e-••~•U.Ya• oa 05 ( rlmro) 

alt•rn•da• 1 •o •••mD M.mca..to 1 qa. ••rÁ ca.,.r•taM• por deliberação 

d• 2/] ( doi• t.rçaa ) da• CG11•elb•Lroa 1 o• ~or ~ .. 4e•ado por amn-

tenç• Irrerorrivel por ,rim~ ou ~ontrave~ção 

ArtJ.go 98 - U ~~ •ant•ra uma S•eretaria Ger•l de•timada •~ t 

aa.poru Adm.1.•J.•tr•tJ.vo-Puaa..elro ••r•••Ãrio•ao ••U t'lm,.io• ... at.o 

at.J.llsando-a• Ge 1 •• ui.-.õ ••• r-,.1-ário• r•di.Ü• IM!l• Pr•'•i t ... 
Mamif"ipel. 

CAPÍTULO IY 

JJAS l>IS.FOS.l~IS TR.AJbITÔRIAS 

Artiao lOG- Q pramD de I••t•l•ç•o do ~ é de 60 (S•••••ta 

.U.a• 1 a partir da Publieação do&ta L•~· 

.Artip llQ- A part.ü de au. i.D•ulac;io a aMS tor.iÍ o praao 

de 6o ( Seeaeab ) .u. .. para •laborar o ••U R•1i.1Mato I•t•rm•,ll0-.0'-4 

l•&•do par U••r•ta do Pre~eito Mu.nirip&l. 

Art..i.1111:0 128- Para in!,.io d.lo• at.1Yic!ad•• da CHS o Pod9r a ... , 
• 

~vo, noa 15 ( quin&e ) 4l•• •Ubaequente • publl~•~•a de9ta•Lei,d•

aip1ara hum &rupo d• Traba.lbo qae t•pl•••atar• •• pl"GYi~ên,.~•• ••

r•••ar1•• para •ua inat.alaç;o e C1111rlnn .. ••to. 

Art.iao lJll- A .. .-..c;io e pG••• do pri .. J.ra cMS f'•r-ae-a pe· 

lo J>r•t•~to Mlllli•lp.91 1 ob•der~d• • oria•• da i.J:ldi~•Qào 

Artiao l•G- O Poder !••~ati•o b•is•r.iÍ, •a pr••o d•]() (tril 

u ) d.1•• ela •"- pulali~aç.iio • repal-•DU par• • l:Jee.-aç.iio desta ~J 

ÜÜl:O .158- lat.a 1.el ••tr• e• viaar •a Mt.a da •U• .-.lira• 

çâo, r•Yos•d• •• di•Po•içÕe• •• ~oatrário. 
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